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Macaé, 17 de setembro de 2023

Ofício Digital Nº: 2078/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação 1495/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a V. Sª., que este Legislativo aprovou no dia 13/09/2023, a Indicação
Nº1495/2023, cuja autoria coube ao Vereador George Coutinho Jardim, solicitando que através
do órgão competente da Administração Municipal, promova a instalação de um abrigo para
passageiros, no Ponto de ônibus, localizado na Rua Curitiba, na altura do número 21, bairro Novo
Horizonte.

Justificativa: Os usuários do transporte público que dependem do ponto de ônibus mencionado
sofrem com as condições do tempo, pois no local não possui cobertura, e as pessoas ficam expostas ao
sol e chuva.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
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